
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipalde Administração

DECRETONº 5571,de 05 de julho de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 025,de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº
2781, de 30 de junhode 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º - A pedido, exonera o servidor Luiz Paulo Trento, no cargo em
Comissão de Coordenador de Movimentação Financeira C-2, lotado na Secretaria Municipal
de Finanças, do Quadro de Pessoalda Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 04 de julho
de 2024,

Ast. 2º - Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 04 dejulho de 2024,

Registre. e. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 05 de julho de 2024.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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JordanaAstore Cellim
Coordenadoriade Patrimônio

Frola e Combustível C-?

ADO RESTA

PA DE MARLÁDDIA
mo,

Mareló Paier
Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(Omarilandia.es.gov.br
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